
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 795/2019

Altera a redação de Parâmetro Urbanístico previsto
no Anexo III da Lei Complementar nº 320, de 31 de
dezembro de 2008, que “institui a revisão da lei de
zoneamento,  uso  e  ocupação  dos  terrenos  e
edificações no município de Patos de Minas.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Nas macrozonas de Adensamento Preferencial e de Adensamento (ZA-1)
de que trata o Anexo III  da  Lei  Complementar  nº 320, de 31 de dezembro de 2008 é
permitido uso institucional como uso não residencial.

Art. 2°  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2019.

José Eustáquio Rodrigues Alves
Prefeito Municipal

Jadir Souto Ferreira
Procurador-Geral do Município



MENSAGEM Nº 239, DE 22 DE JULHO DE 2019.

À Sua Excelência o Senhor
Vicente de Paula Sousa
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me  a  V.  Exa.  e  aos  insignes  Vereadores  para  encaminhar  o  presente
Projeto de Lei Complementar que “altera a redação de Parâmetro Urbanístico previsto
no Anexo III da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que ‘ institui a
revisão da lei de zoneamento, uso e ocupação dos terrenos e edificações no município
de Patos de Minas’”.

O  Projeto  de  Lei  Complementar  tem o  objetivo  de  regulamentar  parâmetro
urbanístico de que trata o Anexo III da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de
2008.

De  acordo  com  as  informações  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,
através do Ofício nº 243/2019/SEPLAN, de 19 de julho de 2019, constantes do Processo
Administrativo nº 11.872/2019, a alteração ora proposta tem a finalidade de normatizar o
uso institucional de todos os imóveis institucionais que se encontram no zoneamento do tipo
ZA-1 – Zona de Adensamento 1.

Diante  dessas  justificativas,  considerando  a  legalidade,  constitucionalidade  e
interesse público da matéria, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta
Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2019.

José Eustáquio Rodrigues Alves
Prefeito Municipal
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